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EDITAL Nº 60/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA COMPOSIÇÃO DAS VAGAS 

REMANESCENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE (CONCIDADE) 

 

 

O PREFEITO DE MARMELEIRO, juntamente com o Conselho de 

Desenvolvimento Urbano de Marmeleiro, Grupo de Acompanhamento e Equipe Técnica 

Municipal de Revisão do Plano Diretor e, considerando o disposto no Edital nº 55/2022, 

TORNA PÚBLICO a habilitação das inscrições das entidades para as vagas remanescentes do 

CONCIDADE: 

 

I – Das entidades habilitadas, de acordo com o segmento: 

 
Vaga/Segmento Entidade(s) inscrita 

Vaga de suplente no segmento “movimentos sociais 

populares” 
Associação de Moradores de Marmeleiro e Região  

Vaga de suplente no segmento “empresários 

relacionados à produção e ao financiamento do 

desenvolvimento urbano” 

- 

Vaga de titular e vaga de suplente no segmento 

“entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa” 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – 

CAU/PR 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis do 

Paraná – 6ª Região – CRECI 

Vaga de suplente no segmento “Organizações não 

governamentais (ONGs) com atuação na área 

ambiental e do desenvolvimento urbano” 

Conselho de Segurança de Marmeleiro – CONSEG 

Associação de Proteção Animal Bicho não é Lixo – 

APA 

 

II – Não houve inabilitação de nenhuma entidade inscrita.  

 

III – Considerando a inscrição de mais de uma entidade para a vaga de suplente no 

segmento “Organizações não governamentais (ONGs) com atuação na área ambiental e do 

desenvolvimento urbano”, bem como para a definição da vaga de titular e suplente do segmento 

“entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa”, será realizado sorteio público no dia 12 

de abril de 2022, às 9h, na sala de reuniões do Paço Municipal, sito na Avenida Macali, nº 

255, nesta cidade, nos termos do Item 4.1 e seguintes do Edital nº 55/2022. 

 

Marmeleiro, 05 de abril de 2022.  

 

 

 

PAULO JAIR PILATI CARLOS EDUARDO BARSZCZ 

Prefeito de Marmeleiro  Coordenador da Equipe Técnica Municipal 
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